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CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra , Estado de Mato Grosso. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO 
FINAL E EFICÁCIA LEGISLATIVA. 

ATA Nº 035/2020 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO 
FINAL E EFICÁCIA LEGISLATIVA. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

(2020) , às 1 0:00h (dez horas), no Gabinete do Vereador Rogério Silva, Sala 06, 

primeiro andar da Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT, instalou-se a 

Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa , 

assumindo a presidência dos trabalhos da Comissão de Legislação Justiça, 

Redação Final e Eficácia Legislativa, Presidente - Vereador Fabio Brito, Vice -

Presidente e Relator - Vereador Rogério Silva, Membro - Vereador Claudinho 

Frare, foi iniciada a reunião com a finalidade analisar e dar parecer aos 

seguintes projetos: PROJETO DE LEI Nº 114/2020, de autoria do Executivo 

Municipal , que dispõe sobre abertura de crédito suplementar, no valor de R$ 

379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e noventa reais) 

destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 

providencias; PROJETO DE LEI Nº 107/2020, de autoria do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 509.500,00 (quinhentos e nove mil e quinhentos reais) destinado a 

custear despesas de diversas Secretarias e dá outras providências; PROJETO 

DE LEI Nº 110/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.320.000,00 (um 

milhão trezentos e vinte mil reais) destinado a custear despesas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá outras providências; PROJETO DE LEI Nº 

111/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional especial no valor de R$ 181 .942,00 (cento e oitenta e um mil 

novecentos e quarenta e dois reais) , destinado a custear despesas da 

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. Após apresentados e 

discutidos os projetos pela Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e 

Eficácia Legislativa , em análise verificou-se que os projetos são juridicamente (~ 
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CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da s ~rrn , Estado rJe Matú Gr0$W, 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO 
FINAL E EFICÁCIA LEGISLATIVA. 

possíveis nao incidindo em vício de ínícíatíva ~ forma, desse modo foí 

apresentado o parecer dos proíetos acima cítadoB, o r,1ua l teve por parte dB 

TODOS os membros a devida concordáncía, SENDO DE PARECER 

FAVORÁVEL A TRAMITACAO DO PROJETO, Nao havendo rnaís assuntos ~ 

serem tratados , o Senhor Presidente deu por encerrada a presente Re:uníã0 rJa 

qual se lavrou esta Ata , que lida e aprovada segue assínada pelos presentes, 

Sala 06 , primeiro andar da Câmara Municipa l de Tangará da Serra - MT. aos 

vinte e nove (29) dias do mês de setembro do ano de dois míl s vinte (2020J. 

Tangará da Serra - lvlT, 29 de setembro d& 2020. 

Presidente - Vereador Fabio B~ 

Vice-presidente e Relator - Vereador Rogério Sílv~~....,,~ 

Membro - Vereador Claudinho Frare ~ ~ 
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